	[image: image1.wmf]
	
	[image: image2.jpg]




	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 030/2022-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.º ______/2022.

Altera o Anexo I, da Lei n.º 5.184, de 5 de novembro de 2020 que, “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, de Engenheiros e Arquitetos, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana”.
Art. 1º  O Anexo I, da Lei n.º 5.184, de 5 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, de Engenheiros e Arquitetos para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana”, através de Processo Seletivo Simplificado, de que tratam os Editais de n.ºs 153, de 2020 e 017, de 2021, passa a vigorar com alteração da carga horária e do vencimento básico.
Art. 2º  A ampliação ou redução da carga horária poderá ocorrer quando devidamente justificada a sua necessidade, mediante expresso interesse do Poder Executivo e concordância do contratado, importando, nessas ocasiões, na alteração proporcional do vencimento básico fixado a estes profissionais.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2022.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2022 que “Altera o Anexo I, da Lei n.º 5.184, de 5 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, de Engenheiros e Arquitetos, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana”.
A proposta de alteração do citado Anexo resume-se, especificamente, na condição de se ampliar a carga horária semanal de Engenheiros e Arquitetos Urbanistas, admitidos mediante o Processo Seletivo Simplificado – PSS 90, abertos nos termos do Edital n.º ED 153/2020 e homologado conforme o Edital n.º ED 017/2021, assegurando a estes profissionais uma maior efetividade, visando ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico, diante do aumento considerável de projetos de arquitetura, engenharia e de fiscalização de obras em execução com prazos pré-estabelecidos.
Por todo o exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br


[image: image2.jpg]_1048929207.doc
[image: image1.png]






